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Lauro de Freitas, 25 de maio de 2017.

RECURSO ADMINISTRATIVO.
Ao IFBA.
Att: Thenistoc1es M. A. Rodrigues / Presidente da COPEL.
Tomada de Preço n" 01/2017.
Ref Capacidade Técnica Operacional e Profissional.

Prezados Senhores,

A Impacto Construções e Empreendimentos Ltda, empresa de direito privado, regularmente
inscrita no CNPJIMF sob n° 07.789.259/0001-02 e inscrição municipal sob n° 10006624,
estabelecida na rua Bahia n° 87 loja 1, Centro, Lauro de Freitas/Ba, CEP 42.700.000, neste
ato representada pelo seu sócio gerente Sr. Raymundo dos Santos Pinho, já devidamente
credenciado e identificado no processo em epigrafe, referente ao processo licitatório da TP
01/2017 do IFBA, Obra de Requalificação Laytout da Reitoria, (Reforma Reitoria) na rua
do Rouxinol, n? 115, Imbui, Salvador / Ba.

Vem respeitosamente a presença de vossa senhoria e com fulcro no Artigo 5°, Inciso
XXXIII e do Art. 37, Inciso XXI, para o atendimento aos itens 7.3.3.2 e 7.3.3.5 do Edital
Licitatório, juntamos 3 (três) Atestados e Cats, legalmente registrados pelo CREA/BA em
conformidade com a legislação, compatível com a licitação em copias autenticada
conforme original, pelo IFBA apresentados nos documentos de habilitação.

Em especial atenção, as disposições da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações quais
regem as condições estabelecidas no Edital em referência e observando as Leis, decretos e
resoluções estabelecidas pelo CONFEA, posicionamo-nos conforme segue:

Resolução n° 230 de 31 dejulhode 1975.

Revoga a Resolução n" 217, de 28 de junho de 1973 e dispõe sobre o acervo técnico dos
profissionais e das pessoas jurídicas.

Art. 1° considera-se acervo técnico do profissional a experiência por ele adquirida na
participação em estudos, planos projetos, obras ou serviços, no desempenho de atividades
de ensino ou pesquisa, no exercício de cargos de produção técnica especializada, na
participação em cursos especializados e em prêmios ou distinções por atividades
profissionais.

Paragrafo único, ao retirar-se de uma pessoa jurídica, o profissional levará consigo seu
acervo técnico.
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Art. 2° O acervo técnico de uma pessoa jurídica é representado pelos acervos técnicos dos s
profissionais de seu quadro técnico e de seus consultores técnicos devidamente contratados.

Confirma o acima exposto a Lei Federal 8.666/93 - Art. 30 § 10.

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas.

Assim, por ter restringido o conceito de proposta ao objeto da licitação, tendo em vista a
obediência à legalidade, enxergamos a situação que afeta a formulação das propostas,
diante da semelhança de conteúdo com a qualificação técnica.

Portanto se for alterado o item deve-se reabrir prazo inclusive para possíveis irnpugnações
aos termos do edital, em alusão aos princípios da publicidade, legalidade e igualdade.

Ainda sobre a exigência, esclarecemos que desde o ano de 2009, o CREA não registra
atestado em nome de pessoa jurídica, por vedação imposta pelo artigo 55 da resolução n"
1.025/2009 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA:

Art. 55. É vedada a emissão de CATem nome da pessoa jurídica.

Ressaltamos que o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) é uma
autarquia pública, responsável pela regulamentação das atividades profissionais
relacionadas ao serviço contratado.

Sendo assim, em respeito ao princípio da legalidade e obediência as normas legais e
principalmente à transparência pública e ampliação da disputa entre os licitantes,
solicitamos que seja observado o artigo 55 da Resolução n" 1.025/2009, mantendo-se o
texto original do edital, em seus itens 7.3.3.2 e 7.3.3.5 sem acrescentar atestado de
capacidade técnica em "nome da licitante", conforme determinado pela resolução
retrocitada.

DA CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL X CAPACIDADE TÉCNICA
PROFISSIONAL

A titulo de esclarecimento, quanto a capacidade técnica de uma empresa é comum a
exigência da comprovação:
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Capacidade técnica profissional - É a capacidade técnica dos profissionais, responsáveis
técnicos, que compõe o quadro da empresa.

o CONFEA é uma autarquia pública, responsável pela regulamentação e julgamento final
das atividades profissionais relacionadas à engenharia, então devem ser observadas as suas
regulamentações legais, especialmente no que tange à contratação de serviços de
engenharia.
A resolução n" 1.02512009 do CONFEA em seu artigo 48, define claramente o que é a
capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica (capacidade técnico-operacional),
conforme abaixo colacionado:

Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada pelo
conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico.

Observando a resolução n° 1.025/2009 do CONFEA, verifica-se que o edital encontra-se
bastante equivocado quanto as comprovações de qualificação técnica. Ao somar o artigo 55
- que proíbe a emissão de atestado de capacidade técnica em nome de pessoa jurídica _
com o artigo 48, ambos da resolução 1.025/2009 do CONFEA, fica visível que a exigência
dos itens 7.3.3.2 e 7.3.3.5 do edital não observa as prescrições legais que regulamentam a
questão, por 2 (dois) motivos.

1 - Conforme anteriormente dito, o CREA não registra atestado de capacidade técnica em
nome de pessoa jurídica (artigo 55 da resolução 1.025/2009 CONFEA);

2 - A capacidade técnica operacional (capacidade de uma pessoa jurídica) é comprovada
pela certidão do CREA que comprove a empresa possuir responsáveis técnicos, detentores
de acervo técnico registrado no CREA, compatíveis com o objeto contratado, conforme
determinado pelo artigo 48 da resolução 1.025/2009 CONFEA, supracitada.

DA EXIGENCIA DE ATESTADO EM NOME DA LICITANTE E DA CAPACIDADE
TÉCNICO OPERACIONAL.

Convém destacar que existem diversas decisões já proferidas quanto ao tema, conforme
passaremos a expor.

O Tribunal de Contas da União esposa o mesmo entendimento do BNDES, conforme se
depreende da leitura do Acordão n° 128/2012 - TCU, em cuja parte dispositiva foi
recomendado à UFRJ, in verbis:

Impacto Construções e Empreendimentos Ltda
www.impactoconstrucao.com.br

CNPJ.: 07.789.259/0001-02 Insc. Municipal.: 10006624
Rua Bahia n" 87 - Loja 01, Centro, Lauro de Freitas - Ba / CEP.: 42.700-000

Telefax: (71) 3378-1037/3482-8802. E-mail: contato@impactoconstrucao.com.br

ú(-



.~
o

Este tema tem sido amplamente discutido, sendo que o Tribunal de Contas da União esposa
o mesmo entendimento do BNDES, conforme depreende da leitura do Acordão n°
128/2012 - 23 câmara - TCU, em cuja parte dispositiva foi recomendado à UFRJ, in verbis:
"1.7. Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para contratação de empresa para
execução de obra de engenharia a exigência de registro no CREA dos atestados para
comprovação da capacitação técnica operacional das licitantes, tendo em conta a
recomendação inserta no subitem 1.3 do capitulo IV combinado com o subitem 1.5.2 do
capitulo III do manual de procedimentos operacionais para aplicação da Resolução
CONFEA n° 1.025/2009 aprovado pela Decisão Normativa CONFEA n° 085/2011"
(Destacamos. )

No caso de serviços de engenharia, o edital deve apenas exigir o atestado de capacidade
técnica em nome dos responsáveis técnicos da licitante (capacidade técnico profissional),
uma vez que o CONFEA por intermédio da Resolução 317/86, dispõe:

Art. 1° Considera-se Acervo Técnico do profissional toda a experiência por ele adquirida ao
longo de sua vida profissional, compatível com as suas atribuições, desde que anotada a
respectiva responsabilidade técnica nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.
Art. 4° - O Acervo Técnico de uma pessoa jurídica é representado pelos Acervos Técnicos
dos profissionais do seu quadro técnico e de seus consultores técnicos devidamente
contratados.
Paragrafo único - O Acervo Técnico de uma pessoa jurídica variará em função de alteração
do Acervo Técnico do seu quadro de profissionais e consultores.

Na verdade, todo o registro dos atestados, quando da realização de uma obra ou serviços, é
feito em nome do profissional e não da empresa, tendo em vista a legislação do CONFEA
acima apontada.

EXIGENCIA DE VINCULO EMPREGA TÍCIO DO RESPONSA VEL TÉCNICO.

Existe uma certa discussão sobre a forma de interpretar o termo "quadro permanente"
existente no corpo do § 1°, inciso I, da Lei 8.666/93 que reza:

Capacidade técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;
(Grifei e negritei)
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A Administração pública diante de uma interpretação equivocada da norma jurídica acima
mencionada vem exigindo dos licitantes a comprovação de possuir profissional de nível
superior em seu quadro de funcionário através do registro em carteira (CL T). Entendemos
que se trata de uma exigência ilegal merecendo reprimenda pelas cortes de contas
competente.

Consideramos que um contrato de prestação de serviço entre o licitante e o profissional
atenda o regado no dispositivo legal em comento.
Não é razoável exigir que as empresas mantenham profissionais sob vínculo empregatício
apenas para participar de licitações.

o vinculo trabalhista é uma opção e não uma regra. O TCU já pacificou o assunto:
"abstenha de exigir comprovação de vinculo empregatício do responsável técnico de nível
superior com a empresa licitante, uma vez que extrapola as exigências de qualificação
técnico-profissional, definidas no art. 30, § 1°, inciso I, da Lei 8.666/93, e passe a admitir a
comprovação da vinculação dos profissionais ao quadro permanente por intermédio de
apresentação de contrato de prestação de serviço, de forma consentânea ao posicionamento
jurisprudencial da corte de contas nos acórdãos nOs361/2006-Plenário, 892/2008-Plenário,
e 1.547 /2008-Plenário (item 1.5.2, TC-021.l 08/2008-1)

"o profissional esteja em condições de desempenhar seus trabalhos de forma efetiva no
momento da execução contratual. Sendo assim, o contrato de prestação de serviço regido
pela legislação civil comum se revela suficiente para a Administração Pública" (Acórdão n"
1.898/201 I-Plenário, TC-OI 1.782/201 I-O, reI. Min. Raimundo Carneiro, 20.07.2011.)

"É desnecessário, para comprovação da capacidade técnico-profissional, que o empregado
possua vinculo empregatício, por meio de Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS assinada, sendo suficiente prova da existência de contrato de prestação de serviço,
regido pela legislação civil comum, tratada no art. 30,§ 1°, inciso I da Lei n° 8.666/93."
acórdão 103/2009 Plenário (Sumario)

o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo emitiu súmula orientando as formas do
vinculo profissional:
SUMULA n" 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vinculo profissional
pode se dar mediante contrato social, registro na carteira de profissional, ficha de emprego
ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que
preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.

Com sapiência, o Jurista Marçal Justen Filho leciona:

Não é possível, enfim, transformar a exigência de qualificação técnico-profissional em uma
oportunidade para garantir "emprego" para certos profissionais. Não se pode conceder que
as empresas sejam obrigadas a contratar, sob vinculo empregatício, alguns profissionais
apenas para participar de licitação. A interpretação ampliativa e rigorosa da exigência de
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vinculo trabalhista se configura como uma modalidade de distorção: o fundamental, para a
Administração Pública, é que o profissional esteja em condições de efetivamente
desempenhar seus trabalhos por ocasião do futuro contrato. É inútil, para ela, que os
licitantes mantenham profissionais de alta qualificação empregados apenas para participar
da licitação.
Aliás, essa é a interpretação que se extrai do próprio art. 30, quando estabelece que as
exigências acerca de pessoal qualificado devem reputar-se atendidas mediante mera
declaração de disponibilidade apresentada pelo licitante. Como justificar entendimento
diverso a proposito de profissionais de maior experiência? Não se afigura existente alguma
resposta satisfatória para tal indagação. (in comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 110 Ed, São Paulo: Dialética, 2005, paginas. 332 e 333).
Então, consideramos que há três possibilidades para tal comprovação: Vinculo trabalhista,
contratual societário. Sendo por contrato, esta comprovação se faz por meio de
apresentação de cópia autêntica de instrumento de contrato de prestação de serviço. Este
contrato deverá criar um vinculo de RT (responsável técnico) com o licitante.

Na oportunidade e em tempo, estamos juntando ao processo o contrato do profissional com
a empresa conforme a Lei e com disponibilidade para gerir os serviços contratado, Jorge
Raimundo Valverde de Miranda, engenheiro civil CRA/BA n? 11089/D, detentor da ART
principal do atestado Reforma e Ampliação do Prédio do Centro de Processamento de
Dados - CPDI LACON e Implantar o Centro Interdiciplinar de Ciências e Tecnologia da
Informação CICIT - UFBA de característica iguais e similares as exigidas nesta licitação
TP 0112017 do IFBA.

Pela dúbia interpretação do edital da licitação TP 01/2017 do IFBA, acerca da capacidade
técnico-operacional e técnico-profissional, itens 7.3.3.2 e 7.3.3.5 o que não explica
especificamente essas exigências com clareza, até porque na planilha orçamentária não se
faz a exigência do engenheiro full time ou seja, não se tem necessidade de
acompanhamento continuo desse profissional. Portanto, que sejam avaliados nossos
atestados por Técnico qualificado e Operador do Direito.

'--
Para melhor entendimento, estamos apresentando copias dos mesmos atestados, com os
serviços de características iguais esimilares pontuados como relevância em destaque com
marca texto, para à somatória das quantidades dos serviços ora em discursão é o nosso
entendimento, para proferir a nossa habilitação.

Assim, solicitamos que seja observada a Lei que rege o presente edital.

e espera deferimento da nossa habilitação.
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